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ACATADO PELA MESA sc
Senhor Presidente PLENÁRIO, L |Oiht1Senhoras e Senhores Vereadores: pioCÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM

Enf.º Alba Leal
Apoiado no Regimento Interno da Casa, o membro deste Poder,signatário SECRETARIA

desta, requer que, após os trâmites regimentais, seja encaminhada expediente
atendendo a Lei Orgânica do Município, em seus Artigos 11. IX, XVIle 58, inciso 11, $
único; Solicito a seguinte informação junto a Prefeitura Municipal de Santarém, através da
Secretaria Municipal de Saúde -SEMSA:

-O Por que da não Abertura da porta de Fuga da Sala de Classificação de riscos dos
Enfermeiros no Pronto Socorro Municipal de Santarém,haja vista, que nos dois consultórios
médicos tém a porta de fuga e a sala dos Enfermeiros não, colocando em risco a integridade
física desses profissionais.

A presente justificativa tem por objetivo fundamentar o pedido de informação sobre o motivo da
não abertura da porta de fuga da sala de classificação de risco utilizada pelos enfermeiros no Pronto
Socorro Municipal de Santarém. Trata-se de uma situação que compromete diretamente a
segurança e o bem-estar tanto dos profissionais de saúde quanto dos pacientes. A porta de fuga é
um elemento essencial em casos de emergência, especialmente em ambientes de grande fluxo e
tensão, como é o caso do setor de triagem do pronto socorro. A impossibilidade de acesso a essa via
de escape pode representar risco à integridade física dos envolvidos em situações críticas, como
incêndios, tentativas de agressão ou tumultos. Além disso, a falta de funcionalidade dessa porta
compromete a própria estrutura de segurança exigida por normas técnicas e sanitárias, podendo
configurar negligência em relação às condições de trabalho dos profissionais de saúde.

Dessa forma, a solicitação de esclarecimentos sobre a razão da não liberação ou manutenção da
porta de fuga é medida necessária para assegurar a proteção adequada dos servidores e a qualidade
do atendimento à população.

Daí nossa indagação diante do Poder Público Competente, para responder
em caráter de urgência sobre os assuntos acima citados de forma oficial no sentido
de termos uma resposta concretae satisfatória visando informar, como representante da população
nesta Casa, a quem interessar.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em 06 de Maio de 2025
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